
AÇÁO E DESENVOLVIMENTO PRiMAVESA
PREFEITURA D E .

LEI N° 008/2009

Altera dispositivos da Lei Municipal n° 
013/03, dispondo sobre a Estrutura 
Administrativa do Município de 
Primavera, cria cargos e dá outras 
providências.

. ?  P êfeit0 do Município de Primavera, Estado de Pernambuco no uso ria*

q“ e 3 Vereadores 6 

Municip^n^S/OS^assaa^gOT^com^segu^nteredação:^0^ 03’ ^  W

“Artigo 1o - A estrutura administrativa do Município de Primavera passa a 
funcionar com o seguinte organograma funcionai:

I - Governo Municipal:

1) Chefia de Gabinete
2) Acessória Técnica

j?3) Acessória de m tfjÊ M
4) Procuradoria
gj pi___ jasKdNMHMBaiB

- -íir*

>3'

" ^ f i ^ É P | õlíticas para as mulheres 
â f l | Õf ® J ! unicipal das Polí«cas para as Mulheres 

É |  ' Fünd,o,Municipal dos Políticos das Mulheres
prevenção à violência e abuso sexual às

9eração de Renda para as mulheres 
6J Dep#|§mento das Políticas pâra Juventude

á) ConselhÓ ,dè Defèsa dos direitos da Criança e da 
adolescência ?
b) !fü lo p fü h ic ip a l de Defesa das Crianças e da 
aioíèscêncíà
cj Sètòr de Prevenção das Drogas, violência e abuso 
sexual de crianças e adolescentes
d) Setór de projetos especiais para juventude: Primeiro 
emprego
e) Setor de orientação e capacitação para juventude
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7) Contadoria
8) Motorista do Gabinete.

II -  Secretaria de Administração e Planejamento:

1) Departamento de Administração e Patrimônio
a) Setor de Recurso Pessoal
b) Setor de Patrimônio 

. c) Setor de Licitação
2) Departamento de planejamento

a) Setor de Planejamento
b) Setor de Controles Internos

III - Secretaria de Finanças:

1) Departamento de Contabilidade/ Arrecadação e Informática
a) Setor de Contábil
b) Setor de Rendas
c) Setor de Fiscalização
d) Setor de Cadastro
e) Setor de Informática

2) Departamento de Tesouraria e Escrituração
a) Setor de Tesouraria
b) Setor de-Fiscalização

3) Departamento de Çontroladoria e Fiscalização
a) Setor déControladoria 

. b) Setorrdf\Fiscalização

IV - Secretaria^Éducação:
rsk '

mí.

1) DégâlMento de Ensino
la S B y ^ íor de Educação Infantil

, b) Setorde EnsinóFúbdariental
' c) Setpr ̂ ldüfeiçião Especial

W D e p fi^ il^ p Q p e rv is ã o  / Apoio Didático e Merenda 
Escolar

a) Sétor de Supervisão Urbana 
bj Setor de Supervisão Rural
c) Setor de Apoio Didático
d) Setor de Merenda Escolar
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V - Secretaria de Saúde e Saneamento / Fundo Municipal de Saúde:

1) Departamento de Saúde
a) Setor de Postos de Saúde
b) Setor de Saúde da Fanília
c) Setor de Análises Clínicas

2) Departamento de Epidemiologia
a) Setor de Epidemiologia
b) Setor de Controle e Combate a Endemias

3) Departamento de Saneamento
a) Setor de Abastecimento d'água
b) Setor de Saneamento e Esgotos Sanitários

4) Departamento de Vigilância Sanitária
a) Setor de Vigilância Sanitária
b) Setor de Fiscalização

5) Departamento de Saúde Bucal
a) Setor Preventivo
b) Setor Corretivo

VI - Secretaria Municipal de Assistência Social 

1) Departamento de Proteção Social c

a). Poõfderiaçãó de Proteção Social Básica
CRAS - Centro de Referência de

W | | p s de Prestação continuada e BPC na Escola 
â.3/Benefícios Eventuais
a.4. Setòr dè Programa Bolsa Família 

i  ;a.-5. Setor de Apoio ao Cidadão 
' a.6. Setor de Apoio à Pessoa Idosa 

■ a.7. Setor de Apoio à Jüventude/Projovem.
a.8. Setor de Geração de Renda 
ã.9; Setor de Apoio Habitacional
bj; ÇóQr&enação de Proteção Social Especial de Média 
Complexidade - CREAS
b.1. Setor de Monitoramento e supervisão
b.2. Setor de Artes
b.3. Setor de Psicopedagogia
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VII - Secretaria de Agricultura

1) Departamento de Agricultura

a) Setor de Agricultura Familiar _
b) Setor de Apoio Tecnológico
c) Setor de Apoio à Produção e Comercialização
d) Setor de Cooperativismo e Associativismo

VIII - Secretaria de Turismo

1) Departamento de Turismo —
a) Setor de Turismo ■
b) Setor de Parques e Afins
c) Setor de Difusão Cultural
d) Setor de Eventos

XI - Secretaria de Desenyo]v|ii|Hto:

1) DepartameritOjdê Desenvolvimento Econômico 
rS e tb rde^ação  de Emprego e Renda 

p) |etor dé.Capacitação de Investimentos
6) Setor de'Capacitação de Mão-de-obra

X - Secretaria dè Cultura

il) Departamento de Cultura
a) Setor de Difusão Cultural
b) Setor de Promoção Cultural
c) Setor de Eventos
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XI - Secretaria de Obras / Serviços públicos e Urbanismo:

1) Departamento de Obras
a) Setor de Obras
b) Setor de Fiscalização

2) Departamento de Serviços Públicos
a) Setor de Administração de Comércio
b) Setor de Iluminação Publica
c) Setor de Conservação
d) Setor de Expansão Rodoviária

3) Departamento de Transportes
a) Setor de Transportes

4) Departamento de Limpeza Pública
a) Setor de Limpeza
b) Setor de Coleta de Lixo
c) Setor de Destinação Final dos Resíduos

5) Departamento de Urbanismo
a) Setor de Urbanismo
b) Setor de projetos”

XII - Secretaria de Meio Ambiente

1) D epartam e|M ® S tm biente
mbiente

XIII - Secn
...........

de Desportos 
*' â) Setor de Expansão Desportiva 

JJ^Setor de Difusão Esportiva

■M;

em vista ^s,;ificlüsões e modificações previstas no Art. 1o desta 
Lei, o A r t jg p ã íé i Municipal n° 13/03, passa a vigorar com a seguinte redação, sendo 
criados óStêspectivois cargos:

lip fe í
»»*»>
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Procurador Geral 

Controlador Geral

CC-1

Diretor de Departamento 

Chefe de Gabinete

CC-2

Chefe de Setor 

Assessor de Gabinete 

Motorista de Gabinete

CC-3

Assessor CC-4

Art. 3o - Os demais Artigos permanecem inalterados e em pleno vigor.

Art. 4 - Os recursos necessários à execução desta Lei correrão por conta do 
orçamento próprio, controle e redução de gastos com a administração, incremento da 
receita através de incentivos e ações visando melhoria na arrecadação tributária.

Art. 5o - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroagidos a 1o de Julho de 2 0 0 M l | j í

Primavera -  PE, 21, de Julho de 2009.

1 ^ iffcfJ lIp d o ^ o u v e ia d a S ilv a
prefeito  Municipal

Rua Coronel Braz Cavalcanti, 42 - Centro - Primavera - CEP: 55.510-000
Fone/Fax: (81) 3562.1126 /  3562+1709 - CNPJs 11294378/0001-61


